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ATA DE REGISTRO DE PjiEÇOS N' 222/2022 PARA REGISTRAR PREÇOS DE
MEDICAMENTOS.

Procedimento Lícitatório n' 229/2022

Pregão Eletrânico n' 057/2022

O MUNICÍPIO DE JAGIJARIUNA, com sede na Rua Alfredo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no
CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado pela Ilustríssima Secretária dc Gabinete
Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zcni, neste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante
denominado simpleslbente ÓRGÃO GERENCIADOR c de outro lado a Empresa SP HOSPITALAR
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n' 27.8 1 7.504/0001-55, com sede na Rua Pinhal, n' 13 1 , Baixo Jardim Sabia,
CEP: 067 1 6-575, no Município dc Cona, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Ericson
Bruno Dantas de Morais, brasileiro, solteiro, administrador dc etnprcsas, portador do RG n' 7.565.981
SDS/PE e inscrito no CPF/MF n' 014.355.854-45, residente e domiciliado na Rua Aurora Diniz Carneiro
Leão, n' 1740 -- Apto. 501 -- Ed. Pedra do Mar, Bairro Candeias, CEP: 54.440-072, no Município de
Jaboatão dos Gualalapes, Estado de Pemambuco, doravante denominada DETENTORA, têm entre sijusto
e acertadocerta

1. 0BJETO

l . l Rcgistro dc Preços de Medicamentos, nas quantidades e especificações abaixo mencionados

1.2. Os preços referidos acima são Htnais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
DETENTORA.

1.3. Dá-sc à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de RS l0.995,00 (Dez Mil
Novecentos e Noventa e Cinco Reais), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA

2. 1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubricas orçamentária:

N' 02.14.01.10.301 .0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUROPROPRIO
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
TOTAL

NIARCA/
FABRICANTE

37 OXICODONA20MGCOMP CPR 900 R$ 8,050 RS 7.245.00
OXYCONTIN20MG/

PARDUE

43 RIVAROXABANA 1 0 MG COMP CPR 7.500 RS 0.500 KS 3.750.00
R]VAXAIOMG/

EUROFARMA
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3.2. -- A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho orçamentário, a
DETENTORA do preço registrado deverá entregar o objeto no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

3.3. - As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde.
localizado na Rua Alfredo Engler, n' 2 19, Centro, no Município de Jaguariúna, das 07:30 às 1 ] :30 horas e
das 13:30 às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1006.

3 .4. -- Os inedicajncntos a screin entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e apresentar
na embalagem: o fabricante, o número dc lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses contados da data
de emissão da nota fiscal dc entrega

3.5. -- A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento até a
data do vencimento da Ata dc Registro de Preços.

3.6. -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fomccimento, recebidas até a data de vencimento da Ata dc
Rcgistro dc Preços

3.7. -- A DETENTORA da Ata de Registro de Preços obriga-sc a substituir c remover, às suas expensas,
os Itens em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes da fabricação ou transporte
inadequado.

4.

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) ]-meses, a contar da data de sua assinatura

S C(}ND]CÕES DE PAGAMENTO

5.1. A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrânica (NF-e) ao
endereço eletrõnico cópia para

, a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata de registro
de preços c pela Secretária de Saúde.

5.2. -- Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e): a descrição do objeto fornecido/prestado e
sua quantidade; os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento/prestação; os números da agência e da conta bancária em que o
pagamento deve ser realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagajnento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à
Eletrânica.

da Nota Fiscal

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá

contratuais

base no IPCA-E,

S P Assinado de forma

HOSPITALAR digitalporSP
HOSPITALAR

LTDA:2781 75 LTDA:2781 75040001SS
Dados: 2022.06.28

040001 55 ls:05:zi -03'w'

Página 2 dc 7



PITljQjtura do Município de Jaeuariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, n' 1.235 Centro --Jaguariúna -- SP CEP: 13.910-027
Fone:(19) 3867-9825/ 9757/ 9792/ 9801/ 9707/ 9780

ww w.licitacoes.j agu ariuna.sp.gov.br

bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes pró-reza /e/n/20ris
sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTOjiA apresentará os coinprovantes de recolhimento mensal do
FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objcto,
documentos sem os quais nenhutn pagamento será efetuado.

6. PENALIDADES

6. 1 . -- Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a
defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta,
nos termos dos ans. 86 c 87 da Lei Federal n' 8.666/1993 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/2002:

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais tenha
a DETENTORA conconido diretamente;

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- De 1% do valor da Ordem de Fomccimento, por dia de atraso injustificado ein realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por
inexecução e promovido o cancelamento da Ata dc registro de Preços;

6. 1 .2.2. -- De até 30% (trinta por cento) do valor da Inadimplência, em caso de inexecução total ou parcial
do fornecimento ou dc dcscumprimento de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em quc será cfetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços.

6. 1.3. -- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1.4. Declaração de inidoneidadc para licitar c contratar com a Administração Pública

6. 1 .4. 1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 05 (cinco)
anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quc será
concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prquízos resultantes, e desde que cessados os
motivos detenninantes da punição.

6.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTO RA. .//7

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de
licitante/acyudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a

fã: não cximindo o
atura de Jaguariúna.
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7.
:

7. 1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:
D

7. 1 . 1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. - A DETENTORA não fomlalizar a Ata deconente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justinlcativas;

7. 1 .3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

/. 1 .4. -- Us preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato deconente do Registro de Preços;
7.1.6.

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Saúde;

exigidas na li constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

mlpossibi.litada de cl --rir as -- tar por .escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se

ecorrente de caso ft)rtuito ou força maior. a ata de registro de preços, em fiinção de fato superveniente

lilih#lil:iil; 1 : 1:: u 'alr;e=::='T;;i,=z'=:
feita pessoaimnlcaçao do cancelamedâ: do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será
que deram origem ao Registm de Preços com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos

ÊhãlF:EH 1 :! i?l SntDETENTORA, a comunicação será
as vezes consecutivas, considerando-

8.-FORO

iki R ÊI :K iKX:t!:l:=p='t: :?::=
9. ÇONSIDERACÕESFINAIS g

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista,
quaisquer outros encargos previstos em
previstas na Legislação Federal (Portaria n'

e auxiliares, no que
do trabalho ou

nonnas do trabalho,
sendo que o

SP

HOSPITALAR

LTDA:2781 75
04000155

Página 4 dc 7



io de Ja:

«" """';.=:ElllZ=
\uvw.licitacoes.j aguariu na.sp.gov.br

n

yariüna

seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da

ili:bmE:.r«lfom :='===L.=H::Tl::, :=T'.::

ã# l::ÜSHI HBÜl:ã8$;#::.!=:
a) Pregão Eletrõnico n' 057/2022: c
b) Procedimento Licitatório n' 229/2022.

de Regissim estarem Justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente A ta

testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes al teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as

Jaguariúna,28 dejunho dc2022

?F:m;Eâ;'... ..EB==T:',' "'"
Dados: 2022.06.28 1 5:05:45 -03'00

sp nOSPiTALA.iii::i:ijÃ
Ericson Bruno Dantas de
RG n' 7.565.981 SDS/PE
CPF/MF n' 0] 4.355.854-45

Testemunhas
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OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- Itens: 37 e 43

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

ISliUH iE :Sn:: w::u :tu ::: n:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

il,:Xl;l;====u:=E=s: n H ::;m:': : *...
Jaguariúna,28 dejunho de 2022

O/ENTID4DE-
Nome: Márcio Gustavo Bem
Cargo: Preceito
CPF: 165.052.578-88

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

P Assinado de forma

HOSPITALAR
digitalporSP
HOSPITALAR

T'DA:278 1 750 LEOA:Z7ÕIZs040001ss

'-. .. I'H::l?''?jl#.28
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Pele-Q!!gzi:Q..GE!!:E;N CIADO R :
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

!:glaDETENTORA
Nonae: Ericson Bruto Danças de Modais

Cargo: Administrador de Empresas
CPF/MF n' 014.355.854-45 '
E-mail:
Telefone: (1 1) 4777 - 2159

enhoi

SP HOSPITALAR Assinadode forma digital porSP

LTDA:27817504000155 HOSPITALAR LTDA:278 1 75040001 55
Dados: 2022.06.28 1 5;08:08 -03'00'Assinatura

RATANTE
Nome: Mana do Canso de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura

i r Assinado de forma

HOSPITALAR digitalporSP
HOSPnALAR

LTDA:278175 L'ÍDA:27817S040001SS
Dados: 2022.06.28

04000155 ls:oóol .03'00'


